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Ponto Latitude Longitude Ponto Longitude
P0l 03"03'28.44" 60'05'32,94" P05 03"03'33,42- 60"05'28.78"

03"03'29.65" 60.05'29.25" P06 03'03'3 l,97" 60'05'33,23"
P03 03'03'29 ,21" 60'05'29.10" P07 03.03'30.93- 60.05'33.75-
P 0.t 03.03'29.71" 60"05'21 .57"

Fu,uLlo,ror: Autorizar a supressão vegetal para a implantação de um Residencial
Multifamiliar "Mírante Amazonas", em uma área de í,8 ha, conforme LI/IPAAM/N'
083t2021-01.

VoLU§IE ATIToRIzADo: ---

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO: 60 diAS

Manaus-AM, 2 3 M

Rosa Ma liveira Geissler LJuliano Marcos V en de Souza
Diretor Preside te

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VECBTAL N." 257121-01

INrf,REssADo: MRV Engenharia e Participações SA.

ENDEREÇo pARl connrsporoÊxcll: Rua Belo Horizonte, n' í 9, Sala 905, Edifício The
Place Busines, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210001-20 INscRtÇÃo ESTADL'AL:

Foxr: (92) 3304-7378 Lr:08312021-01

REGrsrRo No IPAAM: 1012.231í REcrsrRo srNAFlon: 21317783

Ánnr r se n supnrnarol: 0,0 ha PRocESSo N.': 0421.202'l

DADOS DO IMÓVELiTERRENO:

LoclllzlçÃo: Av. Carina Souto, , s/n' Ponta Negra, Manaus-AM.

CooRDENADAS GEoGRÁFrcAS on Ánrn ur vrcttlçÂo r sER SUpRIMIDA:

Técnica

. O uso irÍegulaÍ desta l,^t' implica na sua iovalidação. bem como nas sânções pÍevistas nã legislaçào:

. Esle Documenlo não contém emendas ou rasurasi

. Estc Documenlo deve pcrmanecer no locâl da exploraçâo para efeito de liscalização (fre[tc e verso)

. CJ rolume autorizâdo não quila volume pendente de Íeposição floÍeslal:

. Os dados lécnicos do projeto são de inleira responsabilidâde do responsável lécnico

g4J,tí
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaãmAM1
instagÍam.com/@ipaamem
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'25712I-OI
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diiirio Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em mcio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lci n.3.785 de 24 dcjulho de 20l2:
A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Unica deverá seÍ requerida num prazo minimo de 120 dias. anles
do vencimento, conforme aí.23. dâ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus pam o interessado:
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença qualdo houver mudança de qualquer um destes itcnsl
Esta Licença nào dispensa e n€m substitui nenhum documento exigido pela l,egislação IredeÍal. Estadual e Municipal:
A prcsente Autorização de Supressào Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" 0421.2021.
Para o transportç e a comercializaçào de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Aulorização de Supresso
Vegetal - ASV. o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo dc Utilizaçào de Matéria Prima
Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterioÍ inserçào de novo pedidojunto ao SINAFLOR:
Fica proibida a comercializaçâo e o t.anspone do material lenhoso oriundo do cone das espécies protcgidas na forma
da Lei:
Realizar durante o periodo de suprcssão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados launa

silvcstre:
Manter inregral as Áreas de Prsservaçào Permanmte. conforÍne estabelecido ô Lei n." 12.65ll12 e 12.12'll2\l2l
Proteger o solo e os cusos d'iigua da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos. graxas. inselicidas.
agrotóxicos. tinta§ e oufios);
Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório final da supressâo da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado çontendo as s§guintes informações: número de indivíduos retirados. área suprimida.
árca a ser suprimida. volume em m3. comprovaçào da destinaçâo do material vegetal já suprimido. coordenadas
geogÍáficas. registro fotogníÍico e outras informações peninentes no prazo de validade da Lic€nça.

É'ica proibida a interrupçâo dos cursos d'águÀ quando da construção das vias de acesso para tÍansposiçào na á[ea:

Em caso de doaçâo da lenha ora autorizada. obrigatória à homologaçâo do pátio:
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizaçâo de Supressâo Vegctal - ASV autoriza somente a cxtraçào das

espécies e volumetria listadas:
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paÍacnse) e copaiba (CopaiÍàra

trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto Estadual n 25.0.1.1/0J:

Não sâo passíveis de exploraçro para fins madeireiros a Castaúeira (Berthdlletia cxcelsa) e a Seringueira (Hevea

spp.). em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'5.975106.
Esta autorizaçâo pam supressão vegetal é para uma área conçspondente à 0,0 h8.
O interessado deve assinar. no prazo de 30 dias. Termo de Compromisso de Compensaçào funbiental -'ICCÀ pela

realizaçào de coÍte de árvores protegidas para construção civil c infraestrutura" de acordo com o'fermo de Referência

a ser apresentado por este OEMA.
O cxeculor deve apresentar relatório de execução da suprcssâo da ve8etação com a respectiva AR f do profissional

habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados volume em m'. comprovaçâo da

destinação do material vegetal. coordenadas geognificas. registro fotogúfico e outÍas informações peíinentes no
prazo de validade da licença.
O interessado deve apresentar no prazo de 365 dias, dentro do p.azo de vigência da LAU de Supressào vegelal.
relatório da execução do plantio de mudas da mesma espécie contendo. çntre outras inlormaçôes:

a) Mapa de localizaçâo contendo todos os vértices da área a ser contemplada pelo plantio de mudas de Se.ingueira-s
(Ílevea brasiliensis).

b) Croqui de campo da disposiçâo do plantio executado.

c) Registro fotográfico da execução do plantio das mudas de Seringueiras (íevea brasiliensis).
O monitoramento do plantio dcve ser realizado. num período de 05 anos ou até o estâbelecimento das espécics

plantadas.
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